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GABINETE DA PREFEITA - DECRETOS - DECRETO Nº. 0307001/2023 - GABP.

DECRETO Nº. 0307001/2023 - GABP.

Dispõe sobre a convocação da 10ª Conferência Municipal de Saúde e 

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso das atribuições constitucionais e legais, em especial o que lhe 
confere o art. 102, § 5º, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município de Tauá/CE, e demais legislações aplicáveis à espécie; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, debater e fortalecer a política de saúde no âmbito municipal.

DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Saúde do Município de Tauá -Ceará, a realizar-se no dia 29 de março de 
2023, com início às 08:00 horas, no auditório do Centro de Educação, Ciências e Tecnologia da Região dos Inhamuns -
CECITEC/UECE.

Art. 2º. A 10ª Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o tema: “ Garantir Direitos e Defender o SUS, a 

Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia” , com os seguintes eixos:

I - O Brasil que temos, o Brasil que queremos;

II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e

IV - Amanhã será outro dia para todos, todas e todes.

Art. 3º. A Conferência Municipal de Saúde visa dar informações, promover discussões, debates e  fortalecer o controle social do 
SUS, com ampla representação da sociedade.

Art. 4º. A 10ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde, e na sua ausência ou 
impedimento eventual, por membros da comissão organizadora.

Art. 5º. As normas de organização e funcionamento da 10ª Conferência Municipal de Saúde serão definidas em Regimento Interno.

Art. 6°.  As despesas com a realização da referida Conferência Municipal correrão por conta dos recursos orçamentários do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Tauá.

Art. 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal, em 07 de março de 2023, aos 220 anos de Emancipação Política do Município de Tauá -Ceará.

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL
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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA Nº 0307001/2023- GABP

PORTARIA Nº 0307001/2023- GABP

Dispõe retificação da Portaria nº 0811002/2021 - GABP, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, no uso de suas atribuições legais, em especial, as conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, considerando o que previa a Lei Municipal nº 933, de 16.10.1997; e, considerando a necessidade de retificar os ter mos 
da Portaria nº 0811002/2021-GABP, de 11.08.2021, publicada o DO-Eletrônico Ano III – Edição 489, págs. 4 e 5, em 11.08.2021, 
para fins de ajuste do período de mandato junto ao Conselho.

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar o art. 6º. da Portaria nº 0811002/2021 -GABP, de 11.08.2021, publicada o DO -Eletrônico Ano III – Edição 489, 
págs. 4 e 5, em 11.08.2021 – que dispõe da nomeação dos Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Tauá Gestão 2021-2023, nos termos a seguir:

“Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 25 de fevereiro de 2021”. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de março de 2023.

           

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR.

PREFEITA MUNICIPAL
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EQUIPE DE GOVERNO

Patrícia Aguiar

Prefeito(a)

Fátima Veloso

Vice-Prefeito(a)

Maria Regina Marcelino Goncalves
Secretaria de Orçamento e Finanças

Alano Márcio Gonçalves Dimas
Guarda Civil Municipal de Tauá

Emilson Costa Moreira Filho
Superintendência do Meio Ambiente do Município 
de Tauá

Cilandia Maria de Araujo Mota
Controladoria, Ouvidoria, Transparência e 
Integridade Pública

Antonio Marcos Caracas
Fundação de Desenvolvimento Econômico e 
Fomento Às Atividades Produtivas Locais

Maria Evangelista de Alcantara Dimas
Gabinete da Prefeita

Jefferson Luis Sales de Lima
Núcleo de Informação e Comunicação

Sefora Paula Loiola Freire
Procuradoria Geral do Município

Francisco Ladislau Cavalcante Sobrinho
Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas

Vanja Maria dos Santos Gonçalves Araújo
Secretaria de Planejamento, Pesquisa e 
Estatística

João Álcimo Viana Lima
Secretaria da Educação

Glai Jones Alves Feitosa
Secretaria de Saúde

Valdemar Gomes Bezerra Junior
Secretaria de Proteção Social, Cidadania e 
Direitos Humanos

Matheus Abreu Mota
Secretaria de Infraestrutura, Conservação e 
Serviços Públicos

Marcia Maria Noronha Lima de Oliveira
Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico, Tecnológico, Cientifico e 
Empreendedorismo

Lindomar Ferreira Loiola
Secretaria de Esportes

Francisco Augusto de Souza Junior
Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos 
Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade

Radir Soares da Rocha
Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer

Antonio Sergio Bezerra dos Santos
Secretaria da Segurança Cidadã

Warton Alves de Lima
Autarquia Municipal de Trânsito

Apolyanna Lima Ferreira
Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, 
Idoso, Drogas e Família

Alexciano de Sousa Martins
Fundação Escola de Gestão Pública e 
Qualificação de Pessoas

Érico Batista Lima
Câmara Municipal de Tauá

Letícia Taynara Paiva Lima
Instituto de Previdência Própria dos Servidores 
Municipais de Tauá
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